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DA	 COMISSX0 DE	 ATIVIDADE ECONÔMICA
SOBRE O PROJETO DE LEI NR 673/95

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Arselino Tatto, proibir a utiliza e4o e
instalaç'ão de sistemas de eletrificaço no Município.

Segundo a justificativa, objetiva-se garantir uma
aç2i:o preventiva do Poder Pk5.blico para evitar acidentes
fatais em decorrância dos sistemas mencionados.

Mo âmbito da competância desta Comiss'ão,
concordamos com o parecer exarado pela douta Comiss'ão de
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente que,
baseada em informaçes do Executimo, argumentou que a
utilizaç7ko dos	 referidos	 sistemas	 "tornou-se	 uma
necessidade, face a grande miolância com que nos
deparamos nesta metr6pole n . Por outro lado, os sistemas
de eletrificaço de cercas e muros atuais tâm mecanismos
que possibilitam a dosagem da carga de energia, liberando
apenas o suficiente para dissuadir um possível invasor,
sem levá-lo 'a morte.

Contrário, pelo exposto, o parecer.
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VOTO VENCEDOR	 DA'COMISSX0 DE ATIVIDADE
ECOMNICA SOBRE O PROJETO DE LEI M2 673/95 •

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Aii,:elino	 Tatto,	 proibir	 a utilizaç'ão
instalaç'ão de sistemas de eletrificaç'ão no Município.

Segundo a justificativa, objetiva-se prevenir a
ocorrência de acidentes fatais em decorrência do contato
com os referidos sistemas.

Mo âmbito da competência desta Comiss'ão, entendemos
que a propositura	 oportuna e meri.e6ria

Favorável, pelo exposto, o parecer.
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